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	                     A Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e tendo em vista o disposto no artigo 53 e demais disposições da Lei Orgânica Municipal, apresenta de autoria da Vereadora Dona Neide, para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
TORNA OBRIGATÓRIO O FORNECIMENTO GRATUITO DE EMBALAGENS PARA O CONSUMIDOR, PARA ACONDICIONAMENTO DE PRODUTOS COMPRADOS EM SUPERMERCADOS, HIPERMERCADOS, ATACADOS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS DO MUNICÍPIO.
                     Art. 1º Ficam os supermercados, hipermercados, atacados e demais estabelecimentos comerciais do Município de Tangará da Serra-MT, obrigados a fornecer ao consumidor gratuitamente embalagens para acondicionamento de produtos comprados em seu comércio.
                    Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei visa a garantir o direito do consumidor de obter o fornecimento gratuito de embalagens para o condicionamento de suas compras. Atualmente alguns hipermercados e atacados e similares estão cobrando pelas embalagens fornecidas aos consumidores, ou seja, o consumidor além de pagar elevados valores nos produtos adquiridos, também tem que arcar com a compra de embalagens. Portanto a obrigatoriedade do fornecimento gratuito das embalagens é uma forma de garantir o direito dos consumidores.
 Assim conto com o habitual apoio dos nobres pares, para aprovação do referido Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES.
                 Plenário das Deliberações “Daniel Lopes da Silva”, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e um dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.
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